
 

 

DECRETO MUNICIPAL N.º 26, DE 28 DE JULHO DE 2023 

REGULAMENTA O HORÁRIO DE EXECUÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO EVENTO PÚBLICO DO 
FESTIVAL DE VERÃO. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRALINHO, ESTADO DO PARÁ, no uso 

de suas atribuições legais conferidas no art. 74, IX da Lei Orgânica Municipal de Curralinho – 

PA,  

DECRETA 

Art. 1°. Fica autorizado a realização do evento público do Festival de Verão, nos dias 

28 à 31 de julho, na Arena de Eventos “Mestre Zé Dias”, conforme o seguinte expediente: 

I – do dia 28 a 29 de julho, até as 04:00h (quatro horas); 

II – do dia 29 a 30 de julho, até às 05:00h (cinco horas); e 

III – do dia 30 a 31 de julho, até às 03:00h (três horas). 

Parágrafo único. Compete a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e 

Lazer – SECTEL, providenciar as licenças e alvarás para plena realização do evento, bem como 

obedecerá os dispositivos exigidos nos mesmos. 

Art. 2º. Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curralinho - PA, 28 de julho de 2023. 
 

 

 

 

CLEBER EDSON DOS SANTOS RODRIGUES 
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